
PAGINA 6 A N O L X X V i r i — N." 235 — TERÇA-FEIRA, 10 D E D E Z E M B R O D E 196? DTÃRIO OFICrAL' 
Estado d* Sã» Paulo 

SEÇÃO I I ' . 
Dos Recursos Orçamentários 

A r t i g o 13 — Deverá ser encaminhado à Coordenação dá Admin i s t ra - " 
çSo T i n a n c e i r a da Secre tar ia d a Fazenda , 10 (dez) d ias após a publicação dêsi-a 
decreto e reenquadramento d a proposta orçamentária de conformidade cora a u n i 
dade orçamentária de f in ida no art igo 2.". , 

CAP ÍTULO V , _. 
. D a s Alterações de E s t r u t u r a . . ' • ' 

A r t i go 13 — A s unidades admin i s t ra t i vas que atua lmente exerçam 
atribuições re lat ivas à administração f i nance i r a 6 orçamentária incorporam-se ao 
sistema ora instituído segundo a estrutura e denominação constantes do presente 
decreto. . : 

C A P I T U L O V I 
Das Disposições F i n a i s ' ' 

A r t i g o 14 — F i c a m revogadas as disposições em contrário. 
A r t i go 15 — Este decreto entrará em vigor a p a r t i r de 1.» de jane i ro 

de 19C9. . ^ . 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda e Coordenador 
d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a > 

; José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chefe da - Casa 
C i v i l , respondendo pelo expediente da Secre tar ia do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável p e l o ' S . N . A . 

\ : . •. - • ; " 

D E C R E T O N . 51.037, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968. 

Dispõe sobre base de cálculo do I C J I nas operações com café c r u 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
^ considerando a conveniência d a fixação de u m a p a u t a única pará a 

base de cálculo do imposto de circulação de mercador ias inc idente em operações 
rea l i zadas com café c r u ; 

considerando as repercussões favoráveis d a med ida , dada a recep t i 
v idade nas classes produtoras e exportadoras, pois a mesma redundará em be
nefício gera l ; i- , " 

considerando o que, a respeito, lho representou o Ins t i tuto B r a s i l e i 
ro do Café; ' . , 

considerando, a inda , o d isposto-no art igo 13 d a ^ L e i n . 9.590, de 30 
de dezembro de 1966, ; 

- Dec r e ta : 
A r t i go l .o — Passa a ser a seguinte a redação do § 5.o do art igo 2.o 

do Decreto n 48.161, de 30 de junho de 1967: , 
«' 5 5.0 — O vülor das operações tributáveis poderá ser f ixado em 

p a u t a expedida pelo Coordenador d a Administração Tributária, da Secre tar ia da 
Fazenda , a qua l poderá ser mod i f i cada a qualquer tempo, pa ra Iterção do va lor . 
f i x a d a . " - • ' 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Falácio dos Bande i rantes . 9 de dezembro ^de 1968 • 

- R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fa z enda 

FuliZicado n a Ca.sa C i v i l . 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S .N.A. 

D E C R E T O N , 51,038, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968 ^ 

K c s U a ^ - e n f a o a r l i s o IIG, da X c i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Es ta lu lo 
dos Funcionários Públicos C i v i s do Estado) , sobre consig;nações em 

fòIlL-v de Tiairanií-ntó . ' 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, , . \ 
Dec r e ta : < ' 
Ar t i go 1.0 — Os servidores e inat ivos do Es tado poderão, ter cons i gna 

das em fo lha de pagamento, importância, dest inada à satisfação de compromissos 
assumidos com as associações ou entidades de classe constituídas de servidores 
estaduais e órgãos dos poderes públicos estadual , federal e m u n i c i p a l , desde que 
autor i zem a consignação em contratos ou outros ins t rumentos lavrados pa ra essa 
í im com a ent idade consignatária. " - . ' 

Ar t i go 2.0 — Poderão ser corisignatários, a l e m " dos órgãos do i>oder 
público: / • 

a) as associações ou entidades de classe de servidores públicos es ta
duais, cujo quadro não seja in fer ior a 5.000 (cinco mi l ) associados,; 

b) as entidades ou associações de ser\adores públicos estaduais cóm 
quadro in fer ior a 5.000 (cinco m iD associados, desde que as consignações se p r o 
cessem de u m a só vez, cada 6 (seis) me^es vencidos, med iante relação especial a 
ser e laborada n a f o rma aue íôr estabelecida pela Secre tar ia d a F a z e n d a ; 

c) as cooperativas formadas, por s en ido res públicos estaduais, orgá- . 
n izadas de acordo com a l e i . que possuam armazéns próprios e contem com ma is . 
de 3.000 (três mi l ) cooperados. • 

Ar t i go 3.0 — As entidades re fer idas no art igo anter ior somente serão 
admi t idas como consicnatárias. desde oue nrcencham as seguintes condições; 

a) o'eno.''tem nos estabe'ecirrentos of ic ia is de crédito do Estado todo 
o nrodnto da arrecadação efetuada de seus associados ou cooperados, a qualquer ~ 
título; e . " • 

' b) todas as funções gestoras da ent idade se jam exercidas g r a t u i t a 
mente . , 

Ar t i go 4.0 — Somente poderão ser consignadas em fo lha de paga 
mento os seguintes compromissos: 

I — amortização e juros de empréstimos contraídos no Ins t i tuto de 
Previdência do Estado de São Pau l o , C a i x a Econômica do Estado de São P a u l o 
e entidades de servidores públicos estaduais comprovadamente idôneas, c om 
ma i s da 5.000 (cinco mi l ) associados; 

I I — contribuição pdVa a previdência soc ia l ; 
I I I — mensal idades pa ra as as.sociações de servidores es taduais : 
I V — quotas-partes de sociedades cooperativas formadas por s e r v i 

dores cstEduais, bem como quotas de aquisição de mercador ias e gêneros feitas 
nessas coopprativas; , » -

V — prêmio de seguros sobre a v ida, casa própria, veículos, f i d e l i 
dade func iona l , acidentes pessoais e outros; „ 

V I — quaisquer outros que os servidores do Estado forem obrigados a _ 
pagar em v i r tude de l e i . . . • . 

A r t i go 5.» — A s consignações averbadas não poderão exceder, e m 
sua tota l idade, de 75% (setenta e c inco por cento) dos vencimentos do serv idor . 

A r t i g o 6.o — No ato do pagamento às Associações, às cooperativas ou 
entidades de classe, consignatárias, serão descontados 5% (c inco por cento) do v a 
lor das consignações de qualquer natureza , p a r a custeio do respectivo serviço. 

Ar t i go 7 . " — A consignatária, sob pena de perder de f in i t i vamente a f a 
culdade de obter consignação em fôllia de pagamento, f i ca , à v i s ta de pedido es
cr i to do con.signante, obr igada a cance lar os descontos a seu favor . 

Art igo 8.» — Den t r o de 30 t t r in ta ) dias o Secretário de Estado dos N e 
gócios da Fazenda , feftijsará as normas reauladoras da admissão das entidades m e n 
c ionadas neste decreto como consignatárias, bem como a f o rma de processamento 
dos respectivos descontos. ; - N 

Parágrafo único — U m a vez expedidas as normas a que. se refere este 
art igo, serão cancelados nas fo lhas de pagamento do mês subsequente, todas as 
consisrnafões autor izadas até a da ta d a promulgação deste decreto, salvo as des
t inadas a órgãos do poder "público. . . ' 

A r t i g o 9.» — Este decreto-entrará em vigor em 14 de dezembro de 1363. 
Ar t i go 10 — Revogam-se . as disno.sições. em contrário. . ' 
Palácio dos Bande i rantes . 9 de dezembro de 1968. . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luís Arrobas M a r t i n s — Secretário da Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1968. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S - ' ~ •' ( 
Senhor Gove rnador . - . .• 
T enho a h o n r a de submeter a Vossa Excelência projeto de decreto r e 

gu lamentando o art igo 116, da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos), que dispõe sobre os descontos de consignações em 
f o lha . . .. ' 

Ó regulamento vigente sobre tais consignações. r emonta há mais de 
t r i n t a (30> anos, pdis. fo i ba ixado pelo Decreto n . 5968, de 4 de ju lho de 1933. 
B a s t a isso p a r a demonst rar o arcaísmo do s istema d iante da evolução operada nes 
tas últimas décadas e m todas os setores da organização das at iv idades públicas. 

Do presente projeto f izemos constar somente o que deve fazer part« 
da regulamentação, f i cando pa ra a Secre tar ia da Fazenda a incumbência de d i s 
c ip l inar , não só a admissão de consignatárias, mas também toda a sistemática • 
das operações, que poderá ser per iod icamente adaptada à dinâmica dos serviços. 

Fa t o s novos que cons tam do projeto são a distinção entre as g ran 
des e pequenas ent idades. A s pr ime i ras poderão fazer os descontos mensalmente 
áo passo que as segundas só descontarão u m a vez e m cada semestre e a i n d a : 

a) • depósito nos estabelecimentos o f ic ia is de crédito do Es tado de to
do o produto de arrecadação efetuada dos associados; 

b) todas as. funções gestoras d a entidade se jam exercidas g ra tu i 
tamente ; 

c) descontos p a r a amortização e juros de empréstimos somente dos 
contraídos no I P E S P , n a C E E S P e nas entidades de servidores es
tadua is comprovadamente idôneas,; 

^ d) desconto de 5% do va lor das consignações de' qualquer natureza, 
p a r a custeio do respectivo serviço a cargo dos órgãos pagadores no 
In te r i o r e Depar tamento da Despesa da C a p i t a l . 

A regulamentação proposta impõe-se premente e necessária, pois, em 
verdade, não pode ma i s a administração fazendária f i c a r ads t r i t a a u m a regula
mentação em que e m n a d a condiz c om a rea l idade, não sendo ma is possível • o 
Estado f i c a r jung ido à amarras de u m d ip l oma que lhe ent rava os passos e não 
poss ib i l i ta , e m nada , o desenvolv imento das associações dos servidores estaduais. 

Sanc i onada a proposta apresentada, o Governo do Estado passará a 
contar c om os meios legais p a r a dar às entidades que congregam os seus,servido
res,, a segurança dos bons propósitos que nor t e i am a pres.ente era governamental , 
apresentando- lhes o caráter autêntico e legítimo dá associação de classe no sen
t ido genuíno de sua acepção. . ' 

Nes ta , oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os meus protestos de 
e levada est ima e a l t a consideração. 

Luís Ar robas IMartins — Secretário da F a z e n d a 
A o Excelentíssimo Senhor Douto r , 
Rober to Cos ta de Ab r eu Sodré ^ '. 
Digníssimo Governador do Estado de São P a u l c 

D E C R E T O N.» 51 039, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1908 

i t e d i s i r i b u i a função que especif ica e dá -outras providências. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ESTA . ; 

D O D E SÃO P A U L O usando de suas atribuições legais e hos- termos do artigo 
89 d a L e i n . " 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, . V 

D e c r e t a : r 
; A r t i g o 1.0 — F i c a redistribuída n a Secretar ia da Saúde Pública — 

Ins t i tu to de Card io log ia , u m a função de Assistente Soc ia l , referência " I " , exer-
c i d a por O l ga B o n o l d i D u t r a , originária da Sec re ta r i a d a Promoção Soc i a l . 

A r t i g o 2." — N o presente exercício, a despesa correspondente à fun 
ção abrang ida por este decreto, continuará onerando a verba orçamentária con-
s ignada à repartição de or igem d a serv idora. 

A r t i g o 3.» — Êste decreto entrará-em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 9 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
. V . L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário d a Fa z enda e Coordenador 

d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
José Felício Casle l la j io , Secretário d a Promocáo S o c i a l , 
WaIJer S i dne i Pe r e i r a Leser, Secretário d a Saúde Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 9 de ,dezembro de 1968. 
M a r i a Angélica Galia-ízi, Responsável .pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . " 51^040, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1968 

A l t e ra as Tabe las Exp l i ca t i vas do orçamento vigente. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U EODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A J 

D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, ^ 
Dec r e ta : 
Ar t i go 1.» — F i c a sup lementada n a importância <3e N C r $ 3.974,00 

(três m i l , r.ovecentos e setenta e quatro cruzeiros novos), a dotação do orça
mento vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a e atribuída à Secretar ia d a Justiça: 

40 — P R O C U n A D O K I A - G E R A L D O E S T A D O 
' - , • • - N C r $ 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0 — 09 . M a t e r i a l de C o n s u m o -

•- 226 — Conservação e manutenção em geral, c ombas -
tíveis e l u b r i f i c a n t e s - . . . . . . . . . . 3.97100 

Ar t i go 2.» — P a r a atender à suplementacão de que t ra ta o art igo a n . 
ter ior. f i ca r eduz ida n o mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

40 — P R O C U R A D O R I A - G E E A L D O E S T A D O 
• KCr í 

3 .0 .0 .0 • D E S P E S A S C O R R E N T E S • -
3 .1 .0 .0 Despesas de Custe io i y 
3 .1 .2 .0 — 09 M a t e r i a l de Consumo 

2C0 — Impressos e pape la r ia em gera l ; artigo.s pa ra es
critório desenho e ensirxs; p lacas e le tre i ros ; v a s i 
lhames e embalagens 3.974 00 

A r t i g o 3.» — Êste decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.» — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio dos Bande i rantes , aos 9 de dezembro de 1968 

I R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
r, uV /"" '^ Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 9 dezembro de 1968. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N . 51.041, D E 9. D E D E Z E M B R O D E 1968 

A l t e r a ás Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamento vigente 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Dec r e ta : -

" Ar t i go 1.» — F i c a m suplementadas n a importância de N C r $ 9.523,00 
(nove, m i l , quinhentos e v i n t e e três cruzeiros novos) , as dotações do orçamento 
vigente abaixo d i scr iminadas e atribuídas à Secretar ia de Cultura, ' ; 'Esportes e 
T u r i s m o . ~ . . • - • - / 
.- . -~ > . • • • • ' N C r t 

176-M — SERVIÇO D E FISCALIZAÇÃO ^ 
A R T Í S T I C A 

3 ,0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S " ~ 
3 .1 .0 .0 ' Despesas de Citstcio '• 
3 .1 .1 .0 — 03 Pessoal 
3 .1 .1 .1 Pessoa l C i v i l ( F i xo ) ' 

135 — Substituições . . . . ; . . . . . . 5.000,0) 
176-0 — CONSERVATÓRIO Dí?AMÃTICO E 

MUSIC . -VL " D F . f . \ K L O S D E .Cx\M-
- P O S " , D E T A T U Í ' 

3 .0 .0 .0 . . D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 ' —- . .Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — 63 • " Pessoal . -. ' 
3 .1 .1 .1 Pessoal C i v i l (F ixo ) 

105 — Diferenças de vencimentos e vantgrens func io -
l i a i s integradas ".. . . . . 0.1C3,Ü) 
176-r — D E P A R T A M E N T O D O . 4 K Q U 1 V O 

D O E S T A D O 
3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio V 
3 .1 .1 .0 — 63 Pessoa l \ . \ 
3 .1 .1 .1 - Pessoal C i v i l (F ixo ) 

105 Diferenças de vencimentos e vantagens func io -
• ., , na i s integradas . . . . .". ' •• . . . . . . . . 161,00 

T E R M A S D O E S T A D O . 
176-R — T E R M A S D E LINIJÓL\-- _ ^ 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R R E N T E S ~ . --
3 .1 .0 .0 Despesas de Custeio 
3 .1 .1 .0 — 59 Pessoal " • -
3 .1 .1 .1 •- • Pessoa l C i v i l (Provisório) ' . 
. . . . 140 — Diárias e a judas de custo 1.196,00 

Total_dás suplemenlações 9.523,00 
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